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ASSEMI3LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote O I, Park Lozandes, CEP: 74.884-090

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151
Site: www.aI.go.leg.br

Ofício nO834/P
Goiânia, 2 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
nO613, extraído do Processo Legislativo n° 2019007695, aprovado em sessão realizada no dia
10 de dezembro do corrente ano, de autoria do Deputado BRUNO PEIXOTO, que institui a
Política Estadual de Universalização das Bibliotecas nos Estabelecimentos de Ensino Público.

Atenciosamente,

Deputa~R VIEIRA
- PRESIDENTE -

http://www.aI.go.leg.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 613, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2022.
LEI N° , DE DE DE 2022.

Institui a Política Estadual de
Universalização das Bibliotecas nos
Estabelecimentos de Ensino Público.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estaduar, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Universalização das Bibliotecas nos
Estabelecimentos de Ensino Público, com as seguintes diretrizes:

I - implementar uma política de acervo para as bibliotecas escolares que contemple
ações de ampliação, guarda, preservação e funcionamento;

H - incentivar a implantação de bibliotecas escolares em todas as instituições de
ensino do Estado;

IH - promover a acessibilidade das pessoas com deficiência aos acervos de livros,
bem como às dependências das bibliotecas públicas;

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

IV - estimular a criação de ambientes adequados para a prática da leitura;

Deputado. INA
'TÁRIO-

( Dep ~~ VIEIRA
- PRESIDENTE -

-loSEC A 0-

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 1° de
dezembro de 2022.

VI - estimular a criação e a execução de projetos voltados para o incentivo à plena
utilização dos espaços das bibliotecas;

VIII - efetivar a difusão das bibliotecas escolares em consonância com o disposto
no art. 3° da Lei federal n° 12.244, de 24 de maio de 2010.

VII - firmar convênios com entidades culturais para a promoção de atividades que
contribuam para o desenvolvimento da leitura nas escolas;

V - celebrar parcerias necessárias para a ampliação do acervo das bibliotecas
escolares e para alcançar os fins desta Lei;
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Parágrafo único. Excluem-se da exigência do capuf deste
artigo as contratações cuja execução se encontre em andamento,
bem como as habilitações já obtidas em editais vigentes, na
constância destes.

.ário OficialGOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022

ANO 186 - DIÁRIO OFICIAL1GO N° 23.949

Seção VI;
Da Desqualificação

9 1° A desqualificação se dará por ato do Poder Executivo.

Art. 31. Constituem motivos para a desqualificação da
entidade a inobservância de qualquer dispositivo desta lei, o
exercício de atividades não relacionadas à saúde, bem como o
descumprimento do contrato de gestão celebrado com o poder
público, que poderá aplicar sanções.

9 2° A desqualificação poderá ser precedida da suspensão
da execução do contrato de gestão. após decisão proferida em
processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa, e os
dirigentes da OSS responderão, individual e solidariamente, pelos
danos ou pelos prejuízos decorrentes de sua ação ou sua omissão,
sem prejuízo das sanções previstas no contrato de gestão.

Art. 38. Ficam revogados os seguintes dispositivos da lei
estadual nO15.503, de 2005:

I - a alinea "j" do inciso I do art. 2°; e

11 - o parágrafo único do art. 8°-C.

9 3° A desqualificação implicará o ressarcimento dos
recursos orçamentários, que incluirá os recursos não investidos ou
malversados, mas não se restringirá a eles, e a reversão dos bens
cujo uso tenha sido permitido pelo Estado à OSS, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis.

Art. 39. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

Protocolo 349695

LEI N° 21.741, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022
9 4° A entidade que perder a qualificação de OSS ficará

impedida de requerer novamente o título pelo período de 10 (dez)
anos da data de publicação do ato de desqualificação.

CAPíTULO 11;
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

;~I''''~GI'
Institui a Politica Estadual de
Universalização das Bibliotecas nos
Estabelecimentos de Ensino Público.

OlARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL

Art. 32. O ato de qualificação da entidade como OSS não
confere a ela, sem prévia submissão a procedimento de seleção,
excepcionada a hipótese de que trata o art. 12, o direito público
subjetivo de celebrar ajuste de colaboração com o poder público.

Parágrafo único. É vedado à entidade qualificada como
,",OSS qualquer tipo de participação em campanha de interesse poli-

tico-partidário ou eleitoral.

Art. 33. A OSS fará com que seja publicado no Diário Oficial
do Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da assinatura do
contrato de gestão, regulamento próprio com os procedimentos que
adotará para a contratação de obras, serviços, compras e admissão
de pessoal com emprego de recursos provenientes do poder público,
em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos princípios
da impessoalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade e do
julgamento objetivo.

Parágrafo único. Antes da publicação a que se refere o
capuf deste artigo, o regulamento em causa deverá ser aprovado
pelaCGE.

Art. 34. Não se aplicam as disposições desta Lei às
organizações sociais qualificadas em outras áreas de atuação, que
continuam regidas pela Lei nO15.503, de 28 de dezembro de 2005.

Art. 35. O art. 8° da Lei estadual nO15.503, de 2005, passa
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 8° .

111 - as organizações sociais poderão utilizar as
modalidades de contratação de mão de obra permitidas na
legislação brasileira, inclusive a prevista na Lei federal nO
6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação dada pela Lei
federal n° 13.429, de 31 de março de 2017, para contratar
recursos humanos para atividades meio e fim do objeto do
contrato de gestão." (NR)

Art. 36. As organizações sociais com atuação na área da
saúde qualificadas nos termos da Lei estadual nO15.503, de 2005,
poderão continuar a exercer suas atividades previstas nos contratos
de gestão vigentes até o advento do termo contratual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituída a Politica Estadual de Universalização
das Bibliotecas nos Estabelecimentos de Ensino Público, com as
seguintes diretrizes:

I • implementar uma política de acervo para as bibliotecas
escolares que contemple ações de ampliação, guarda, preservação
e funcionamento;

II - incentivar a implantação de bibliotecas escolares em
todas as instituições de ensino do Estado;

111 - promover a acessibilidade das pessoas com deficiência
aos acervos de livros, bem como às dependências das bibliotecas
públicas;

IV - estimular a criação de ambientes adequados para a
prática da leitura;

V - celebrar parcerias necessanas para a ampliação do
acervo das bibliotecas escolares e para alcançar os fins desta Lei;

VI - estimular a criação e a execução de projetos voltados
para o incentivo à plena utilização dos espaços das bibliotecas;

VII - firmar convênios com entidades culturais para a
promoção de atividades que contribuam para o desenvolvimento da
leitura nas escolas;

VIII - efetivar a difusão das bibliotecas escolares em
consonância com o disposto no art. 3° da Lei federal nO12.244, de
24 de maio de 2010.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de dezembro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

BRUNO PEIXOTO
Deputado Estadual

Protocolo 349702

COOlGO DE AUTENTICACAO, 3d05d9c9



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 02de 1YI()JVUf' de 2023.
f

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no Sistema de protocolo.
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